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CO]\4L,NiCADO SOBRE OS CONSELHOS TUTE.L,TRES

Ll Fórum lviunicipal de Defesa dos Direiros Ca Cria::ça e do âdole.scenre. de acordo

com deliberagio aproracia em Plenária de 17i01i04, vem etravés desre SOLICITáR que o

Executiuo Municips.l a-eilize o PROJETO DE LEI que regulamenre o cargo de

CON SELHEIRO TI.ITEL.AR.

Em vhude de sua função socid é fundamental que agó-s l0 anos de cxistência dos

Conselhos Tutelares aa cidade de São Paulo, c ceÍgs de Coruelheiro Tr::eiar sqia

regulamenrado para que sua função seja efetivamente recoúeciria.

Ceno de poder contar com o Executivo ir{unicipal oara o fonalecimearo da

Democrac ia Panicipath'a, o FIÍDC.{SP asadece.
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São Paulo, l9 de Jeneirt'r de 10G1.
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